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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA ; SECRETARIA REGIONAL DAS 

FINANÇAS 
 

Despacho Conjunto n.º 48/2026 
 

Sumário: 
Permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas ao Instituto para a Qualificação, IP-RAM (IQ, IPRAM). 
 
Texto: 
Permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas ao Instituto para a Qualificação, IP-RAM 
 
Considerando que o Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 84-E/2022, de 16 de 

dezembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, 
possibilita, mediante a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores dos 
serviços e organismos da Administração Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional com as 
funções de motorista; 

Considerando que a concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais do Estado justifica-se pela 
necessidade de uma maior racionalização dos meios e ainda pela natureza das atribuições de alguns serviços e escassez de 
pessoal qualificado para a condução de viaturas, que se traduz numa redução de encargos para o erário público, sem prejuízo 
das funções dos demais trabalhadores, bem como do normal funcionamento institucional; 

Considerando que o Instituto para a Qualificação, IP-RAM (IQ, IP-RAM), é um Instituto Público, integrado na 
administração indireta da Região Autónoma da Madeira, que tem por missão a coordenação e execução da política regional 
nos domínios da qualificação, formação e certificação profissional, e a gestão do Fundo Social Europeu, na RAM, no âmbito 
das competências atribuídas nesta matéria;  

Considerando que para a prossecução das atribuições e competências do IQ, IP-RAM, os seus dirigentes e demais 
trabalhadores têm de efetuar frequentes e regulares deslocações em serviço externo, na área do Funchal e para fora deste, a 
fim de participarem em diligências de coordenação, apoio técnico, auditorias e outras ações de acompanhamento de atividades 
no exterior, indispensáveis à instrução, gestão e operacionalização de processos no âmbito das competências adstritas ao 
mesmo; 

Considerando que, para o efeito, o IQ, IP-RAM, dispõe de viaturas afetas ao seu serviço, porém não dispõe de assistentes 
operacionais com funções de motorista suficientes para assegurar as deslocações necessárias na área do concelho do Funchal e 
para fora deste; 

Considerando o que antecede, as medidas de racionalização dos meios e das despesas justificam que seja autorizada a 
condução das viaturas oficiais pelos dirigentes, bem como pelos demais trabalhadores abaixo indicados, nas deslocações supra 
descritas, por forma a garantir o normal e regular funcionamento da entidade e, bem assim, a eficaz e contínua prossecução 
das respetivas atribuições; 

Considerando que a gestão da Administração Pública deve pautar-se pelos princípios da boa administração, da eficiência e 
da economicidade, o que impõe, face à escassez de recursos, a adoção de medidas que assegurem a célere prossecução do 
interesse público e a racionalização dos meios disponíveis. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, na sua redação atual, 
adaptado à Região Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2000/M, de 5 de julho, determina-se 
o seguinte:  

 
1 -  É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais afetas ao Instituto para a Qualificação, IP-RAM, aos 

seguintes trabalhadores do referido Instituto, titulares de carta de condução válida para a condução de viaturas da 
categoria B: 

 
Nome Cargo/Categoria 

Anacleto Sá Camacho Assistente Operacional 

Emanuel José Rodrigues de Castro Assistente Operacional 

José Carlos Barbosa Lopes Assistente Técnico 

João Carlos Rodrigues de Freitas Assistente Operacional 

Martinho Dinarte Mendes Silva Assistente Operacional 

Paulo Jorge Duarte Pedro Diretor de Serviços 

Rafael Bento de Carvalho Diretor de Serviços 

Sofia Jesus Fernandes Silva Técnica Superior 

Tânia Maria Velosa Camacho Freitas Técnica Superior 
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2 -  A presente autorização tem por base os fundamentos de facto e de direito supra enunciados e aplica-se 
exclusivamente às deslocações em serviço, entendendo-se como tal as que são determinadas por motivos de serviço 
público. 

 
3 -  A permissão genérica conferida pelos números anteriores rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de 

novembro, na sua atual redação, adaptado à Região Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2000/M, de 5 de julho, e demais legislação aplicável, caducando com o termo das funções em que os 
trabalhadores atrás enunciados se encontrem investidos à data da presente autorização. 

 
4 -  É revogado o Despacho n.º 39/2024, de 3 de maio, publicado no JORAM, II Série, n.º 80, de 3 de maio, dos 

Secretários Regionais das Finanças e da Educação, Ciência e Tecnologia. 
 
5 -  O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, em 03 de junho de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Elsa Maria dos Santos Fernandes 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA 
 

Aviso n.º 244/2026 
 

Sumário: 
Convocatória para a Prova de Conhecimentos a realizar no próximo dia 27 de junho, referente ao procedimento concursal comum, 
destinado ao recrutamento de dois postos de trabalho, da carreira/categoria de Assistente Operacional, para a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e 
do Livro, conforme Aviso n.º 447/2025, de 19 de dezembro, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 230. 
 
Texto: 
Através do Aviso n.º 447/2025, publicado na II série do JORAM, n.º 230, de 19 de dezembro, foi aberto procedimento 

concursal comum com vista ao preenchimento de 2 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, 
previstos e não ocupados no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Turismo, 
Ambiente e Cultura (SRTAC) a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro.   

Tendo os candidatos indicados no Anexo sido admitidos ao referido procedimento concursal, convocam-se os mesmos 
para a realização da prova escrita de conhecimentos, que terá lugar no dia 27 de junho do corrente ano, nos anfiteatros 1 e 2, 
da Universidade da Madeira, ao Campus Universitário da Penteada, 9020-105 Funchal.  

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, sem possibilidade de consulta e terá a duração de 1 
hora e 30 minutos, com início às 10h00 e conclusão às 11h30m. 

Não será permitido o uso de quaisquer suportes de informação, sejam tecnológicos ou em suporte de papel. O uso dos 
mesmos determina a imediata anulação da prova. 

A prova de conhecimentos incidirá sobre as temáticas constantes no aviso de abertura n.º 447/2025, publicado na II série 
do JORAM, n.º 230, de 19 de dezembro. 

Os candidatos deverão estar presentes no local de realização da prova, munidos do Cartão de Cidadão ou outro documento 
de identificação válido, com fotografia, esferográfica preta ou azul, com o mínimo de 30 minutos de antecedência a fim de 
serem encaminhados para os respetivos lugares na sala. 

Após as 10h15m não será admitida a entrada nas salas de nenhum candidato. 
A falta de comparência na prestação da prova de conhecimentos equivale à exclusão do procedimento concursal.  
Esta informação encontra-se afixada no placard do Gabinete de Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo. 

Ambiente e Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519, Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 
e as 12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis, e disponível no site da SRTAC em 
(https://www.madeira.gov.pt/srtac/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/ Equipa/Publicacoes). 

 
Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, 5 de junho de 2026. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel de Vasconcelos Drummond Borges França 
 
 

ANEXO 
 

Candidatos admitidos e convocados para a realização da prova escrita de conhecimentos 
 
Adriana José Gomes Nunes 
Águeda Maria Fagundes Fernandes 
Alberto Rodrigo Neves Pestana 
Alexandra Clarisse de Brito Figueirôa Silva Costa 
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Alice Gonçalves Fernandes 
Amílcar Cláudio Silva Abreu 
Ana Beatriz Viríssimo Gonçalves 
Ana Dolores Abreu Ornelas Santos 
Ana Isabel Baptista Moniz Melim 
Ana Lígia de Freitas Costa 
Ana Luisa Freitas Matos 
Ana Maria de Abreu da Silva 
Ana Soraia Vieira Rodrigues 
Analicia Inês Teixeira 
Andrea Antónia Reis da Silva 
Andreia Cristina Tavares Marques 
Andrés José de Jesus 
António Delfim Pimenta Fortunato 
Aquilina Maria Serrão Ferreira 
Arlene da Silva Pestana 
Bárbara Sofia Freitas Camacho 
Beatriz de Abreu Oliveira Ferraz 
Cândida Sofia Cardoso de Sá 
Carla Filipa Serrão Freitas Cabral 
Carla Maria Sousa Henriques Freitas 
Carla Valentina Pereira 
Carlos José Andrade Rodrigues 
Carlota Barreto Silva 
Carolina Abreu Rocha 
Carolina José da Silva Ferreira 
Carolina Maria Melim Neves 
Cátia Frederica Placido Rodrigues 
Célia Faria Dantas 
Célia Fátima Caires 
Christiane de Andrade Villela Reis de Abreu  
Cindy Azlyn Nilfred Soares Oliveira 
Clara Magna Camacho Rodrigues Luís 
Cláudia Chaves Macedo 
Claúdia José Rodrigues Ferreira 
Cláudia Patrícia Abreu Vieira 
Cláudia Susana Abreu Faria Aguiar 
Daniel Nicolau Patrício Guerreiro 
Daniela Elizabete Silva Teixeira 
Delia Maria Fernandes 
Dília Maria Correia de Castro 
Diogo Cristiano Abreu Gouveia de Jesus 
Eduardo Miguel Gonçalves Gomes 
Eduardo Nuno Ferraz Fernandes 
Elisabete Câmara Rodrigues Trindade Diogo  
Elisabete Freitas Rodrigues 
Elisângela Ferreira da Silva 
Elizabete Martins Pereira da Silva 
Elsa Maria de Freitas Bárbara 
Emanuel Pereira Pita 
Emília José Marques 
Énio Marcílio Freitas Pereira 
Érica Oriana Macedo 
Eulália Costa de Jesus 
Fabiana Nicole Freitas Capêlo 
Fábio Aniceto de Sousa Pereira 
Fábio Dinarte Mendonça Jesus 
Fátima Andreina Escórcio Nóbrega  
Fátima Carolina Fernandes Abreu 
Fátima Maria Freitas Ferreira Vieira 
Fátima Nélia Silva Pestana Fábio 
Filipa Andreia Teles Vieira 
Filipa Raquel Vieira Abreu 
Filipe Nuno Freitas Gomes 
Francisco António Saldanha Mendonça 
Francisco Gil Sousa Caires 
Francisco José Campos Bargante 
Francisco José dos Santos 
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Francisco Manuel Soares Bernardo de Abreu 
Génesis Maria Hernandez Brito Dantas 
Gonçalo Marques Soares 
Graciela Fernandes de Freitas 
Graciela Ornelas Assunção 
Helena Cristina Silva Chá-Chá 
Helena Isabel Moniz Mendonça 
Helena Tatiana Gouveia Sousa 
Ilda Maria Gomes Silva 
Iliana Maria de Andrade Pestana Pereira 
Isabel José Encarnação Vasconcelos 
Ivone de Jesus Ornelas de Faria 
Jenny Fátima Gonçalves Pita de Freitas 
Jéssica Andreia Fernandes Correia 
Joana Araújo de Barros 
Joana Filipa Henriques Correia 
Joana José Moura Gonçalves 
Joana Marina Soares Sousa 
Joana Marta Gonçalves Baptista Rosa 
Joanleine Jesus Pestana Valera Gonçalves Andrade 
João Décio Rodrigues da Silva 
João Guilherme Saldanha de Mendonça 
João Pedro Correia Gomes 
José Armando Rangel de Abreu 
José César Gomes Camacho 
José Luís Abreu de Sousa 
José Pedro Camacho de Andrade 
José Sândalo Nunes de Freitas 
José Sérgio Sousa Gomes 
Juvelina Patrícia Nunes Chá Chá 
Leandro Narciso Mendonça Andrade 
Lídia Maria Santos Fernandes 
Lígia Bernardete Correia Vieira 
Lília Marisa Rodrigues Fernandes 
Liseta Isabel de Freitas Pereira 
Lissette Faria de Chaves 
Lúcia Carolina Pombo Jesus 
Luís Manuel Lemos Freitas 
Mara Vanessa Silva Freitas 
Marco Aurélio Alves Nóbrega 
Marco Igor de Freitas 
Marco Paulo Silva Gomes 
Margarida Beatriz Faria Oliveira 
Maria Albertina Figueira da Silva 
Maria Brígida Fernandes Câmara Silva 
Maria da Paz Ferreira Alves da Gama 
Maria de Fátima Gonçalves Gonçalves 
Maria Dorinda Rodrigues Rosário 
Maria Elisabete Rodrigues Costa 
Maria Graça Ferreira Costa 
Maria Helena dos Santos de Abreu 
Maria José Gonçalves de Brito da Encarnação Silva 
Maria Nelly Rodrigues Félix 
Maria Odetty da Silva da Silva 
Maria Ursulina Gonçalves de Freitas Ornelas 
Mariana Alves Gonçalves 
Mariana José Silva Fernandes 
Marilda da Conceição Correia Ferreira Câmara 
Marisa Lubélia Pereira Abreu Ramos 
Marla José Sousa Agostinho 
Marla Tânia Carvalho Lobo 
Marta da Conceição Cardoso Lobo de Matos 
Marta José Gomes Lopes 
Micaela Rodrigues de Abreu 
Mónica Mafalda Soares Andrade 
Nádia Patrícia Santos Ascensão Serrão 
Natalina Maria Nóbrega Freitas 
Nataliya Kosobutska   
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Nélia Vanessa Gonçalves Freitas 
Neuza Maria Mendonça Rodrigues 
Nícia Raquel Silva Santos 
Nicole Carina Pavão Neves 
Nilza Carolina Abreu Sousa 
Noemi Florinda Figueira Rodrigues de Sá 
Norberto Nuno Pereira da Silva 
Nuno Rodrigo Gouveia Silva 
Octávio Luís Bacanhim da Conceição 
Olena Polovyanska 
Paula Cristina Góis Baptista 
Pedro Daniel Velosa Rodrigues 
Pedro Miguel Pimenta Caetano 
Raquel Eloísa Proença Costa Gomes 
Roberto Paulo Silva Fernandes 
Rodrigo Nuno Correia Gomes 
Rodrigo Wilson Macedo Gouveia 
Sandra Marisa Freitas Camacho 
Sara Beatriz Faria Freitas 
Scarleth Maria Hernandez Brito 
Sérgio Daniel Abreu Martinez 
Sidónio Marco Góis Freitas 
Sílvia José Oliveira Gomes 
Sílvia Marta Fernandes Teles 
Sílvia Petra Gonçalves Correia 
Sílvia Raquel Santos Cardoso Figueira 
Sónia Nicole Mata Vieira Nóbrega 
Sónia Patrícia Encarnação Ornelas 
Sónia Patrícia Ferreira Henriques 
Sónia Patrícia Martins Caires 
Sónia Paula Rodrigues Quinta 
Tânia Marisa Caminata Andrade Freitas 
Tânia Raquel Freitas Sousa 
Tânia Sofia Gomes Figueira 
Tatiana Jesus de Menezes 
Teresa Maribel Encarnação Nunes Pestana 
Thania Maria de Abreu Pereira 
Tomás Alexandre Gonçalves Rodrigues 
Vanessa Cristina Marques Martins 
Vanessa Sousa Barros Andrade 
Victor Diego Fernandes Serrão 
Vitor Manuel Pereira Abreu 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 245/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Assistente Técnico, área de apoio psicossocial, 
de ação educativa ou técnico de juventude. 
 
Texto: 
Torna-se público que por despacho da Signatária datado de 07-05-2026, no uso de delegação de competências conferidas 

pela alínea p) do ponto 3.5, do Despacho n.º 453/2025, publicado no Jornal Oficial n.º 97, II Série, Suplemento de 30-05-
2025, foi autorizada a celebração d contratos de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de  Assistente Técnico, área 
de apoio psicossocial, de ação educativa ou técnico de juventude, das candidatas abaixo identificadas, nos termos do n.º 4, do 
art.º 30º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2015, de 20 de junho, na sequência do 
procedimento concursal, aberto  através do Aviso n.º 662/2023, publicado no JORAM II Série, n.º 234, de 19 de dezembro, 
cuja admissão corresponde às datas abaixo identificadas: 

Com efeitos a 01-4-2026: 
- Djessica Henriques Abreu  
Com efeitos a 01-05-2026: 
- Diana Carolina Gonçalves Luís 
- Sofia Carolina Santos Ferreira 
Com efeitos a 11-05-2026: 



9 de junho de 2026 
Número 101 

S - 7 

 

- Dulce Sofia Letras Redondo 
Com efeitos a 27-05-2026: 
- Cátia Andreia Sousa Lourenço Barros  
Com efeitos a 01-06-2026: 
- Brígida Conceição Gomez Rodriguez  
As mesmas ficam posicionadas na 1ª posição remuneratória, Nível 7, da carreira e categoria de Assistente Técnico, da 

tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008 de 31 de dezembro. 
 
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C. 
 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 22 de maio de 2026.  
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Nivalda Gonçalves 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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